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Solicitaçao n° 455/2019 
SANTO AMARO, BA, 27 dezembro de 2019. 

DE: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
SR FRANCISCO ANDRÉ PORTO BORGES DOS SANTOS 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado Senhor, 

Em conformidade corn o municipio, visando a necessidade de reempenhar o contrato em vigencia, no 

exercicio de 2020, faz-se necessária a disponibilidade de dotacao orcamentària para o saldo 

remanescente do contrato no 029/2019 - BAHIA LOCAcAO E SERVIOS LTDA - EPP, cujo objeto é: 

A PREsTAcAo DE SERVIOS DE LocAcAo, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA 

PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 MUNICiPIO DE SANTO 

AMARO- BAHIA, conforme estimativa de gastos abaixo, para urn perlodo ate o fim da vigéncia. 

Dito isto, solicito inforrnacOes do Setor de Contabilidade quanto a existOncia de DotacOes 

Orcamentárias para empenho da referida despesa do exercicio de 2020, para que sejarn tomadas as 

devidas providências, visando a deflagracao do termo aditivo cabIvel. 

ESTIMATIVA: 

CULTURA E TURISMO R$ 353.415,00 (trezentos e cinquenta e trés mil quatrocentos e quinze 

reais) 

~: 
w-UlA4LO 

FRANCISCO ANDRÉ PORTO B RGES DOS SANTOS 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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Santo Amaro - Bahia, 30 de dezembro de 2019. 

De: Secretaria da Fazenda / Setor ContbU 

Para: Secretaria de Cultura e Turismo 

Sr. Francisco André Porto Borges dos Santos 

Assunto: Resposta a Solicitação 455/2019 

Senhor Secretário, 

Em resposta a soIicitaço formulada por vossa senhoria a respeito da existência de 

dotacâo orçamentária para custear as despesas relativas A PRESTAcAO DE SERVlOS DE 

LocAçAo, MONTAGEM E DESMONTAEM DE ESTRUTURAS, PARA ATENDER AOS EVENTOS 

INSTITUlONAIS, FESTIVOS, CULTURAIS E OUTROS SERVJOS AFINS, DO MUNICIPIO DE SANTO 

AMARO - BAHIA, Conforme estimativa de gastos abaixo. 

Existe previsäo orçamentária para o valor do objeto. 

A Dotaço orçamentária que ocorrer6 tal despesa é: 

UNID. oRçAMENTARIA: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROJETO ATIVIDADE: 2025— Manutenço Dos Festejos Populares E Dia Da BIblia 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurIdica; 

ye 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinrios 

0142 - 
Royalties/Fundo Especial do 

Petróleo/Compensacäo Financeira Exploraçâo de Recursos Minerais 

0110 - FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Bahia 

Atenciosamente, 

Gerson(Macpo)da Silva Junior 

Coordehadr )de'óiviso  

VaIdemj ixão Rocha Neto 

I'.  

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  455/2019 

COMUNICAçAO DE MOTIVAçAO DE DESPESA 

AO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N2 029/2019 

No caso em tela, ternos como objeto, A PRE5TAcAO DE SERVIOS DE locAcAo, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, o qual, vern atenderido, a Secretaria de Cultura e Turismo deste 

municIplo, no que tange a disponibilidade de prestacão de serviço de locaço de estruturas para eventos 

corn montagem e desmontagem, para os projetos culturais que a secretaria desenvolve, corn objetivo de 

atender toda a populaco do municIpio. 

A necessidade da prestacâo e servico se caracteriza face a relevância do objeto que se quer aditivar. A 

irnperiosidade de sua execuço decorre da locaço montagem e desmontagem de estrutura para a secretaria 

no processo inicial. 

No caso em tela, o contrato fora consequente de saldo remanescente da Ata de Registro de Precos n2 

002/2018, ocorrendo que, fora rnais vantajoso, razoável e econôrnico, contratar e utilizar este saldo, 

conforme demanda, do que buscar uma nova licitaco, haja vista que, os valores contratados nào sofreram 

nenlium tipo de majoraco ou acréscimo. 

Durante o prazo contratual, ocorreram diversos eventos pertencentes ao nosso calendário festivo e 

cultural, sendo que, ainda teremos outros eventos, a serem atendidos, a saber, Festa do Bonfim, So Brs, 

Purificaco, bern como, Carnaval, Bembé, podendo ser que o saldo remanescente, venha a tender, 

possivelmente, ate os festejos juninos, conforme o caso. 

Diante do exposto, como existe o saldo remanescente, a ser utilizado, o qual rio haverá nenFium 
acréscirno de valor, se torna vantajosa a prorrogaco do contrato em tela. 

Na compra de urn bern, na contratacão de uma obra ou servico, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orcamentário. Nesse caso, nao pode o administrador firmar o contrato corn prazo 

superior a vigência do crédito orçamentario, nern prorroga-lo para exercIcios seguintes, a no ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogaco. 

Essa regra é consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que o 

adrninistrador so pode licitar quando houver previso de recursos orcamentários que assegurem o 

pagarnento das obrigacôes assurnidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor contratual, haja vista que, prestes a findar a sua vigência, e, 

havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do contratado em 
manter as clusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o mais correto e recornendvel 

é a realizaco de aditivo constando este saldo remanescente contratual e alterando a dotação orçamentária 

para o exercIcio seguinte, conforme a data desta avenca. 

Vejamos o que ensina, Hely Lopes Meirelles: 

"A extinço do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo 

determinado. Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela concIuso de seu 

objeto e os que terminam pela expiracão do prazo de sua vigência: nos prirneiros, o que se tern em 
vista é a obtenco de seu objeto concluldo, operando o prazo como lirnite de tempo para a entrega 

da obra ou do servico ou da compra sern sancôes contratuais; nos segundos, o prazo é de eficcia do 

negócio jurIdico contratado, e assim sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que 

seja a fase de execuco de seu objeto, como ocorre na concesso de servico püblico ou na simples 

locacão de coisa por tempo determinado. H, portanto, prazo de execuço e prazo extintivo do 

contrato." (Hely Lopes Meirelles, Licitacào e contrato administrativo, 12. ed., Malheiros, 1999, p. 

213). 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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No é o caso em questão, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, corn valor de 
saldo remariescente no executado, a ser utilizado, beneficiando este ente püblico, a luz da vantajosidade e 

econornicidade. 
Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Segunda, está bern claro que, os 

fornecimentos/servicos terão a vigência de 12 (doze) meses, corn execucâo de forma parcelada, corn a 
possibilidade de prorrogacâo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 
Licitacöes, sendo que, conforme docurnentacão que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, e, o 

aditivo atender6 ao saldo remanescente. 
Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecirnentos/servicos, sem os quais podera 

ocasionar prejuIzo ao Municipio, tendo em vista A PRESTAcAO DE SERVICOS DE locAcAo, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA é de grande relevância, visto que o fornecimento/servicos é de 

execucào continuada. 
Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2 027/2019, vinculado ao Processo 

Licitatório, modalidade de PREGAO PRESENCIAL RP Edital n2  090/2017, vinculada ao Processo 

Administrativo n2  325/2017, tendo como contratada a empresa BAHIA LOCAcAO E SERVIOS LTDA - EPP, 

inscrito no CNPJ sob n2 13.688.966/0001-05, considerando o saldo do contrato no valor de R$ 353.415,00 
(trezentos e cinquenta e três mil quatrocentos e quinze reais), que tera a sua vigéncia findada em 18 de 
janeiro de 2020 e sera aditivado por 06 (seis) meses e conforme a clausula contratual permissiva e da 
previso legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaço no art. 57, Il, §2, da Lei 8.666/93, e suas 
alteracöes posteriores, atestando, neste mornento que, o prazo a ser prorrogado atenderá a execucão dos 

serviços contratados, salvo, fatos supervenientes que possam vis a comprometer a esta execucão. 

Santo Arnaro, 27 de dezembro de 2019. 

2. 

FRANCISCO ANDRÉ PORTO BORG ES DOS SANTOS 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-862 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. t 



Preerur Munorai ie Sanlo Acneco EK 
COPIA CONFERE OA 0RlG 
Santo An0 84 - 

o MUNICIPO DE SANTO AMARO - BAHIA, entidade juridica de direita pObilco interno, corn sede a - Rua do 

Imperador. 03. Centro, inscrito no CNPJIMF n°. 14.222.56610001-72, nesse ato representado peto seu Prefeto 

Municipal, Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente polItico, RG no 756779707, 

CPF no  784.031.465-15. residente a Av. Presidente Vargas, no  415, Centro, Cep. 44.200-800, Santo Arnaro - BA, 

doravarite denominado de CONTRATANTE a, de outro tado a Empresa BAHIA LOCAAO E SERViOS LTDA - 

EPP. pessoa juridica de direito privado, corn sede na Fraça Carlos Moura, no  46, Centro, São Felipe. CEP: 44.550-

OUC. inscrita no CNPJ/MF sob no. 13.688.96610001-05, neste ato represontada par seu Sôcio Gerente. 

LEONARDO FABRJCIO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA, brasileiro, solteiro, ernpresãrio, inscrito no CPF 

sob o n°  903.936.865-15 e RG n° 07686821 42, a seguir denominada CONTRATADA, tern entre si justo a 

acordado celebrar o presente contrato para fornecimento/serviço, devidamente autorizado mediante PREGAO 

PRESENCIAL RP Edital no 090/2017 e Processo Administrativo 32512017, Tipo MENOR PREO POR LOTE. 

que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de 21 de junho do 1993, Lei Federal no  10520/02 a Decreto 

Municipal N° 603/2017, e pelas demas disposiçôes pertinentes: 

CLAUSULA PRIME1RA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato o A PRESTAçAO DE SERVIOS DE LOCAcAO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, de acordo corn as especificacoes constantes do Anexo I do 

instrumerito Convocatôrio, condicôes previstas neste contrato e na Proposta de Precos apresentada pela 

CONTRATADA, e, em conforrnidode corn a Autorizacäo de Prestação de Serviços — APS no 021/2019, a 

conforme Dlanilha, a seQuir. 

ITEM, DEscRIcAo UR QTDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

tLOCAA0  DE BANHEIRO QUIMICO LUXO, Descrição: 

Locaçäo de banhetro quimico individual LUXO, portâteis, 

corn montagem, manutencäo diana a desmontagem, em 

polietileno ou material similar, corn tote translOcido, DIARIA 38 R$ 200,00 RS 7 600,0( 

dimensães minirnas do 1,16m do frente x 1,22m do fundo x 

210 do aituno, composto de caixa de deeto, porta papel 

ftgiênico, fechamento corn identificacao de ocupado, para 

uso do pOblico em geral. 
 

r- LocAcAo DE BANHEIRO QUiMCO, Descnição: Locagao 

cc banheiro qulmico individual, portáteis, corn montagem, 

manutencao diana e desmontagem, em polietileno ou 

2 1material similar, corn teto translOcido, dirnensöes minirnas de DIARIA 254 i R$ 140,00 RS 35 560,0 

1,16m do frente x 1,22m do fundo x 2,10 de altura, composto 

do caixa do dejeto, porta papel higiênico, fechamento 

corn identificaçáo de ocupado, para use do pOblico em geral.  

LOCAcAO DE BANHEIROS QUIMICOS PARA 

PORTADORES DE DEFICIENCIAS, Descriçao: Locagão do 

banneiro quimico individual. portáteis, para deficientes fisicos 

usuários do cadeiras de rodas, corn montagern, manutençao 

diana a desmontagem, em polietileno ou material similar, 

corn tote nranslücido, dimensôes padrOos, que permitam a DIARIA 112 RS 200.00 R$ 22,400.0 

movimentaçäo do cadeira do rodas do usuário no interior do 

oonhoiro, composto de todos Os equipamentos e acessónios 

do segurancas que atendarn as exigncias previstas em 

normas i6cnicas aprovadas pelos Orgaos oficlois 

L.._ competentes. 

 

SERVI9OS DE LOCAAO DE TENDA ABERTA, Descniçao: 

Locaçâo corn montagem e desmontagem de tenda aberta, nec 

dirnensôes minirnas de 09 metros de frente x 09 metros de 
profundidade, corn 05 metros altura em seus pas de DIARIA 20 R$ 900.00 R$ 18.000.( 

utentacao cobertura do tpo pirâmide, corn lona branca, 

estrutura err tuba gak,anizado, para usc do pUblico em geral. 

DE LOCAQAObE 1E...A'E.RtAT cni5' lsERvlQos 
Locacao desmontagem de corn montagem a tenda aberta, nas 

dirnensOes minimas de 03 metros de frente x 03 metros do 
profundidade, corn 02 metros altura cnn seus pés do DIARIA 50 R$ 120.00 R$ 6.00C.1 

sustentaçao, cobertura do tipo pirâmide, corn lena branca, 

estrutura em tubo galvanizado, para use do püblico em geral.  

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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PetetlUO MUMV,  l
e 5n10 1'ef 0 

ajA COHFERE 

SontO 

SE RVI cos 
Locacäo corn montagem e desmontagem do tenda aberta, 

nas thrnensoes mirnmas do 05 metros de frente x 

6 05 metros do profundidade, corn 02 metros altura em seus DIARIA 3 RS 15000 R$ 450 00 

cés de sustentação. cobertura do tipo pirmide, corn lena 

branca 
estrutura em ubo galvanizado, para use do pOblico em geral. I- 
GALPAO COBERTUR,A BOXTRUS DE 24 X 20 METROS 

7 1 CADA. COBERTO COM LONA ANTICHAMA ALTURA 08 DIARIA 6 R$ 10000.00 R$ 80 000 00 

METROS 

PORTAL DE ALUMINIO K30 DE 12 X 07 E passagem 
8 

DIARIA 15 R$ 2200,00 R$ 33 300 00 
porbxo 

PORTAL DE ALUMINIO K30 10X05 E PASSAGEM FOR  

DIARIA 3 R$ 2.000,00 RS 6.00000 
BAIXO 
PORTAL DE ALUMINIO 1<50 14X09 E PASSAGEM POR 

10 
DIARIA 1 15 R$ 2 5000 R$ 37500,00 

BA!XOEESTRUTURA TERAL 

14 
Ma pléstica &anca, quadrada, 70X70, do boa qualidado, 

DIARIA 36 R$ 5,00 RS 1 80 00 
corn Otimo estado de conservacão e higiene 

SERVlQOS DE LOCAAO DE PALCO10X08m., Descriçào: 
Prestaçao do Servicos em Locacao corn montagem e 
desmontagem de palco medindo 10 metros do frente x 08 

15 metros de profundidade, corn cobertura em Box truss de duro I DIARIA 12 R$ 4.80000 RS 57.600 Co 

aluminio forma de dues águas, piso do palco em estrutura 

metãlica corn compensado do 20mm na car preta, altura do I 
solo de no minimo 1 ,20m. e no maxima ate 2,00m 

SERVIOS DE LOCAçAO DE PALCO 12X1Om., Descriçâo: 
Prestaçào de Services em Locaçao corn montagem e 
desmontagem do palco medindo 12 metros do frente x 10 

metros de profundidade, estrutura pare P.A. Fly corn cobertura I 
16 em Box truss de duro aluminio forma do dues águas, piso do DIARIA 15 R$ 8.000,00 RS 120000.00 

palco em estrutura metélica cam compensado 

do 20mm na car preta, altura do solo do no minimo 1 2Dm. e 

no méximo ate 200m. escede de acesso 

SERVIçOS DE LOCAQAO DE PISO 08X06m.. Descrição: 

Prestação do Servicos em Locação corn montagem e 

18 desmontagem de palco medindo 08 metros de frente x 06 DIARIA 42 I 1 00000 R$ 42 COO 00 
metros de profundidade, piso do palco em estrutura metalica 

corn compensado do 20mm na car preta, allure do solo do no 

minimo_1.2Dm 
 

20 
PLACA METALICA - Locaçâo de places metalicas medida 

METRO 2500 R$ 15.00 RS 37 500 00 
2,00 x_2,40_altura_corn_pee_do_suporte  

MADEIRITE OU 088 - Locaçao do fechamento do madeirita
21  

1 
 METRO 2476 

I 

RS 10.00 R$ 24 760 00 
ou Osb corn estrutura de sustentação em eço  

23 
ALUMlNO K-50 E K-30 por metro pare diversas estruturas 

f DIARIAT 1890 R 2500 R$ 47 250.00 
rnontadas 
SERVOS DE LoCAçAO DE CAMAROTE 20X05m., 
Descriçao. Prestaçao de Services em Locação corn montagem 

e desmontagem do CANAROTE medindo 20 metros do frente 

24 x 05 metros de profundidade, corn cobertura em Box truss de DIARIA 2 R$ 12 R$ 24000 02 
duro alumini o forma do duas ãguas, piso do CAMAROTE em 

estruture motélica corn compensado do 20mm na car preta, 
ai:ura do solo de no mlnirno 120m. e no 
rnáxlmo etC 2,00m. forrado carpete.  

I ESTRUTURA ALUMINIO PARA TORRE DELAY 3X3 FOR 12 
25 DIARIA 23 P$ 850.00 R$ 19 55000 

MT ALTURA 

26 
ESTRUTURAPARA MESA DE SOM - housrnix02 pies coberto DIARIA 

j 
3 R$ 900,00 PS 2 700 CO 

corn aluminio e escada lateral  

TOTALLOTE3  [R$ 60250,00 

§10 vedada a subcontratação parcial do objeto, a associaçao ca contratda con, outrem, a ceaoäo o 

transferéncia, total ou parcial do contrato, bern come a fusâô, cisäo ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhurn compromisso assurnido per aquela corn terceiros 

§2°  E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela ata de registro de precos, inclusive o acrCscimo de 

que trata o § 10, do art. 65 da Lei n° 6.666193, podendo, em caso de necessidade, aplicar este acrCscimo. no caso 

dos quantitativos do contrato, conforme a legislacao mencionada. 

§3°  As supressães podero ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

Rita do Imperador, it0  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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Preteilura MunrcaI de Saro AMWO BA 
Q?jA çONFER 0M ORG - 

iSULA SEGUNDA - PRAZO 

Os serviços serão efetuados do forma parcelada, de acordo corn a requisiçäo da SECRETARIA DE CULTURA E 

TURISMO, na qualidade do secretaria participante, quanto ao disposto no termo de Referéncia do Edital PREGAC 

RESENC1AL RP 090/2017, parte integrante deste contrato, no prazo do 12 meses, podendo, entretanto, ser 

prorrogada se presentes os requisitos exgidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREO 

Polo fornecimento/serviço ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor do R$ 

602.050,00 (seiscentos e dois mU e cinquenta reais), constante da APS no 02112019. 

Parãgrafo ünico. Nos preç.os contratados estâo inciuldos todos as custos corn material do consumo. salãrios, 

encargos sociais, previdenciários e trabaihistas de todo a pessoal da CONTRATADA, coma tembém fardamento, 

trarisporte de qualquer natureza, materials empregados, inclusive ferramentas, utensilios e equiparnentos 

utilizados. depreciaçao, aluguéis, administração, impostos, texas, emolumentos e quaisquer outros custos que. 

dreta ou indiretamente. se  relacionem corn o fiel cumprirnento pela CONTRATADA des obrigacOes. 

CLAUSULA QUARTA - ooTAcAo ORçAMENTARIA 

As despesas para a pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos de Dotaçao Orçamentária. 

conforme Orçamento Municipal do 2019: 

UNID. ORçAMENTARIA: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROJETO ATIVIDADE: 2025 - Manutencao dos Festejos Populares 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 
0110— Fundo de Cultura do Estado da Bahia FCBA 

0142 - RoyaltieslFundo Especial do Petróleo/Compensacao Financeira 

Exploraçao de Recursos Minerals 

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

§11  0 pagamento devido a empresa vencedora do certame seré efetuado, através de crédito em conta corrente. 

no prazo do ate 30 (trinta) dias üteis, contados a partir da apresentaçao da Note Fiscal/Fetura e depois do 

atestada polo Contratante a recebimento definitivo do objeto licitado. 

§20  Née seré permitida previsão de sinaI, ou qualquer outra forma do antecipaçéo de pagamento na formulaçao 

des propostas, devendo ser desciassificada, de imediato, a proponente que assim a fizer. 

§30  Não sore permitida previsào de sinai, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulaçao 

des cropostas, devendo ser desciassificade, de imediato, a proponente que assim a fizer. 

§40. Em havendo aiguma pendéncia impeditive do pagamento, a prazo fiuirá a partira da regularizacéo da 

pendéncia par parte do contratada. 

§511  A atualizeção monetária dos pagamentos devidos pela Adniinistraçao, em caso de mora, serã calculada 

considerando a data do vencimento do Note Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, do acordo corn a variação 

do INPC do ISGE pro rate ternpore. 

CLAUSULA SEXTA - MANUTENCAO DAS CONDICÔES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E REVISAO 

§10  Os precos são fixos e irreajustéveis. 
§20  A revisão de preços do contrato, nos termos do art. 65 inciso II letra 'd" do Lei Federal no 8.666193. 

dependerá de requerimento do intoressado quando visar recompor a preco que se tornou insaficiente. instruidc 

corn a documentacão que comprove o desequiiibrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurade 

pela propria administração quando colimar recompor o preco que se tornou excess/va. 

§3° A revisão de preços registrados em Ata poderé ser realizada a pedido do beneficierio do registro, CU P01 

iniciativa do Admiriistracão, nos termos do art. 21 do Decreto Municipal No 603/2017, em decorréncia de eventual 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222566J0001-72 
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redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve as precos dos servicos ou bens registrados. 

devendo a ôrgao gerenciador da Ata prornover as necessârias modificacôes, conipondo nova quadra de preços e 

thsponibilzando-o no site oficial. 

CLAUSULA SEI1MA - oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 

A CONTRATADA além das determinaçães contidas no ANEXO I do instrumento convocatOrio e daqu&as 

decorrentes de Iei, obriga-se a: 

a) fornecer os bens/servicos de acordo corn as especificacOes técnicas constantes no instrumento convocatôrio e 

no presente contrato, nos locals determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administraçao; 

b zelar pela boa e completa execuçáo do contrato e facllltar, par todos as meios ao seu alcance, a ampla aco 

fscaiizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as observaçOes a 

exigências que Ihe forem solicitadas; 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no born andamenta do contrato 

d) arcar corn todo a quaquer dana ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros. 

par sua culpa, ou em corisequência de erras, impericia própria ou de auxUlares que estejam sob sua 

responsabilidade, bern coma ressarcir o equivalente a todos as danos decarrentes de paralisação ou interrupço 

do fornecimento contratado, exceto quando isto acorrer par exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 

fortuito ou força malor, circunsténcias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta a alto) horas apos a 

sua ocorrência; 
e) manter durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes assumidas, todas as 

condiçâes de habilitação a qualificaçao exigidas na Iicitacao; 

f) providenciar e manter atualizadas todas as Iicenças e alvarés junta as repartiçôes competentes. necessários a 

execucâo do contrato: 
g) efetuar pontualmente a pagamento de todas as taxas a impastos que incidam ou venham a incidir sobre as 

suas atividades a/au sabre a execuçào do objeto do presente contrato, bern coma abservar e respeitar as 

Legislaçôes Federal, Estadual a Municipal, relatives ao objeto do contrato; 

h) adimplir Os fornecimentos exigidos pelo instrumento canvocatório e pelos quals se obriga, visando a perfeita 

execução deste contrato; 
I) promover, par sua conta a risco, a transporte dos bens/materials necessãrios para a execuçäo do objeto; 

j) tracer, as sues expenses, o bern/material que vier a ser recusado: 

k oferecer garantia e assisténcia técnica aas bens/materlais objeto deste contrato, através de rede autorizada do 

fabricante, identificendo-a; 
i) manter, sob sua exclusive responsabilidade, toda a supervisão, direçáo a mão-de-obra para execução 

complete e eficiente do transporte e montagern dos bans/materials; 

rn) emitir natas fiscais/faturas cia acordo corn a IegisIacão, contenda descriçao dos bans, indicap5o cia sua 

quantidade, preço unitãrio e valor total; 

n) Além das obrigacôes acima, a CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no termo de Referencia 

do Edital PREGAO PRESENCIAL RP 090/2017, parte integrante deste contrato 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGA(;OES DO CONTRATANTE 

0 CONTRATANTE, alérn das obrigacOes cantidas neste contrato par determinaçäo legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado as elementos indispenséveis ao cumprimento do cantrato, dentro de, no mãxirno, 10 

(dez) dies da assinatura: 
realizer o pagamento pela execução do contrato; 

C) proceder a publicaçaa resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial. 

condiçao indispensável para sua validade e eficácia, no praza de 10 (dez) dies corridos da sua assinatura. 

d) Aléni das obrigacaes acima, a CONTRATANTE obriga-se a atencier ao disposto no termo cia Referenda 

d ditI PRCAO PPSNC1AL PP 090/2017, parte inthgrante deste contrato 

GLAUSUL.A NONR - roruviA 0t xouço ooz sarwigoo  

A forma de execução do presente contrato seré a de servicos de forma parcelada pelo sistema de registro de 

precos. 

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZAçAO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competira ao Contratante proceder 30 acompariharnento da execução do contrato. na  forma do art. 67 da Lei 

Federal 8.666/93, ficando esclarecido que a açao ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante no 

exirnirã a Contratada de total responsabilidade na execucao do contrato. 

Rua do Imperador, o  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

TeL: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 



§10  0 recebimento do objeto se dará segundc o disposto no art 67 da Lei Federal 8.666/93, s u. / 

esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestaçâo do ôrgäo ou entidade 
contratante. considerar-se-A definitivamente aceito pela Administracéo a objeto contratual, pare todos Os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2° 0 recebimento definitive de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido pare a modalidade de coavite, deverà ser confiado a urna comissão de, no minimo. 03 (trés) 
rn err bros. 

§30 Nos casos de aquisico de equipamentos do grande vulto. 0 recebirnento far-se-a madiente termo 
crcunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Sem prejuizo da caracterizaçao dos ilicitos administrativos previstos na Lei 10.520/02 e 8.666/93, corn as 
cominacOes inerentes, a inexecucão contratual, inclusive por atraso injustificado ne execução do contrato, 
sujeitará a contretado a multa de mora, que será graduada de acordo corn a gravidade da infraçâo, obedecidos os 
seguntes limites méximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçao, ou ainda na 
hipôtese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da cauçao, deritro de 10 (dez) dias contados da data de sue 
convocaçäo 
II - 0.3% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigesirno dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado: 
Ii - 0,7% (sete décimos por cento) sobre a valor da parte do fornecimento Cu service nâo realizado, por cede dia 
subsequente ao trigésimo. 

§10  A multa a que se refere este item não impede que a Adrninistracao rescinda unilateralmente a contrato e 
aplique as demais sancöes previstas na lei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 

A inexecur,5o total ou parcial do Contrato enseja a sue resciso corn as consequéncias contratuais, e as previstas 
na Lei no 8666/93. 

§ 10. 0 Contratante poderé rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipôteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIU do art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 21, Nas hipóteses de resciso corn base nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenizaçâo 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - vINcuLAcAo AO EDITAL E ATA DE REGISTRO DE PREOS 

integra o presente contrato, coma se nele estivessem transcritas, as ctãusulas e condiçOes estabelecidas no 
processo Iictatário referido no preâmbubo deste instrumento, no convocatOrio e seus anexos a na proposta do 
citante vencedor, apresentada na referida Iicitação. 

As partes elegem a Fore da Cidede do SANTO AMARO, Estado da Bahia, que prevabecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, pare dirimir quaisquer dOvidas oriundas do presente contrato. 

Santo Amaro, 18 de janeiro de 2019. 
------------------ 

MUMCIPIO DE SANTO AMARO 
REPRESENTANTE - FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - PREFEITOMUNIcIPAL 

BAHIA LoAcoESERv1oS LTDA - EPP 
REPRESENTANTE - LEONARDO FABRICIO DE SOUZA E AZEVEDP...CEDRAZ.t1MA - CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03 Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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AUTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsâo legal autorizativa do Contrato n 029/2019, bern como no art. 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçöes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditarnento de 

prazo do contrato n 029/2019, cujo objeto é A PRESTAcAO DE SERVIOS DE LocAcAo, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, 

FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, firmados entre 

este MunicIpio e a empresa BAHIA LOCAcAO E SERVIOS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 

n2  13.688.966/0001-05. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento a Assessoria JurIdica desta Comuna, visando a ernissão de 

parecer nos termos do parágrafo ünico do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alteracoes 

posteriores. 

Santo Amaro, 27 de dezernbro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 06 e CONSOL1DAçA0 DA SOCIEDADE 
BAHIA LOCAcOES E SERVIOS LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/0091-0 

LEONARDO FABRICLO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/01 /1 977. solteiro, emprcsário. CP[/MF n0  
903.936.865 15, earteira de identidade n° 07.686.821 42. >rgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANA PUBLICA - BA, residenie e doniiciliado a Praça 
Carlos Moura, n° 254 - 1° Andar - Centro - São Felipe-BA, (SEP - 44.550-000. 
BRASh,. 

NAILTON CALDEIRA DIAS nacionalidade BRASILEERA, nascido em 22/09/I 976. 
solteiro, empresário, CPF/MF n° 948.482.l [5 49, carteira de identidade 0  7.686.Th9 24. 
Orgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANA PUBLICA - A. residente e 
doiniciliado a Rua José Joaquim Scabra, n° 54 - Centro - São Felipe-BA. CLP - 44 .50-
000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BAHIA LOCACOLS F 
SERVtOS LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social dcvidanente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°  29.203.623.023. corn 
sede a Praça Carlos Moura, n° 46 - Centro - São Felipe-BA. (i:P - 44.550-000. 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa .luridica!MI sob o a 
13.688.966/0001-05, deliberam de pleno e conlum acordo ajustarem a preselile 
alteracao e consolidação contratual, nos termos da Lel n° 10.406! 2002. medtante as 
condiöcs cstabelecidas nas cláusulas seguinics: 

OBJETO SOCIAL 

CLAUSL!LA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte obeto: 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS, SANITARIOS QUIMICOS, TFNDAS4 
TOLDOS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. AIWGUFL 1)1-
MAQUINAS E EQIJIPAMENTOS (DE SUM, ILuM1NAçAo DE EV[t\]O. 
GERADORES) COMERCIAIS E INDUSTRIAlS, SF.M OPERADOR; ATIVIDADES 
RELACLONADAS A ESGO]O, EXCETO GESTAO DE REDES SERVIOS DE 
oRciANIzAçAo DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOsIcOES F FFSTAS: 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE (CARRO DE SUM, AI.lO FALANFES): 
ATIVIDADES DE SONORIZAçAO E DE ILIJMENAçAo. COM  OPERADOR: 
AGENC1AMENTO OF ESPAOS PARA PUBLICiDADE (OUTDOORS. PAIN [IS 
ELETRONICOS), EXCETO EM VEICULOS DE COMUN1CAcAO; COLETA DI: 
RESIDUOS PERIGOSOS, ALUGUEL DE JNS1RUMENTOS MUSICAlS: 
TRANSPORTE R000VIARTO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PER1GOSOS E 
MuDANcAs, TNTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL F INTERN AC ION AL: 
pRODucAo MUSICAL E ATIVIDADES DE TRIO ELETRICO: SERVIOS 1)1 
ALIMENiAçAO PARA EVENTOS E RECEPcOES - B 

Rcq: 81700000433442 

Certifuco o Registro sob on° 9766588 em 25,0512017 
Protocolo 174551738 de 25;0512017 
Name da empress BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA EPP NIRE 29203623023 

J UCEB Este documento pocle Sal venficado em http!/regin.juceb.ba  gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.CSPX  
Chancela 155428271964429 
Esla cOpia 101 autent,cada digitatmente e assinada em 2510512017 
pot H8I,o Portela Ramos - Secretario Gerat 

rin 
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ALTERAcA0 CONTRATUAL N° 06 e CONSOLJDAçAo DA SoCIEDADE 
RAHIA LOCAçOES E SERVIOS LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/000 1-05 

OBRAS DE TERRAPLANAGEM; OBRAS DE URBAN IzAçAo - R!.;AS. i'RAc.\s 
E cALcADAs; coNSTRucAo DE RODOVIAS £ FERROVIAS; coNsuRuçAo E 
REFORMA DE EDIFICIOS, APARTAMENTOS. CASAS, CONJUNTOS 
1-LABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFJcAcOEs, CONDOMIN lOS. RESIDENCIAS. 
lIOSPITAIS, POSTOS DE SAI3DE, ASILOS, CASAS DE RFPOI'SO SPAS.  
ORFANATOS, ESTADIOS ESPORTIVOS. QUADRAS ('OBERTAS. A(.'-\I)LMIAS 
DE GINASTICA, ESCOLAS, FACULDADES, UNIVERSIDADES. COI.E( OS F 
CRECHES; COLETA DL RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; LOCAcAO DL 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; FILMAGEM DE FESTAS L EVENTOS: 
INsTALAcAo DE STANDS PARA FEIRAS, PORTAS, JANELAS, TETOS 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBIJTIDOS DE QIJALQUER MATERIAL 
MONTAGEM E DCSMONTAGEM DE ANDAIMES. 1'ALCOS. CAMAROTES I. 
ARQUIBANCADAS TEMPORARIAS; MARKETING DIRETO: FABR1CAcAO L)E 
ESTRUTURAS METALICAS; TRANSPORTE RODOVIARIO DE PROD( JTOS 
PEREGOSOS; CASA DE SIIOWS; MANuTENcAo E RFPARAçAO I)E 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS: SERVIOS l)F 
MANuTENcAo E REPARAcAO ELETRICA DE VEICULOS (TRIO ELETRICO, 
AUTOMOTORES; SERV1O DE TRANSPORTE DE, PASSAGEIROS - LOCAcAo 
DE AUTOMOVEIS COM MOTORTSTA; SERV1OS DE oPERAcAO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEvAcAQ.DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

CNAE FISCAL 

7739-0/03 . aluguel de pakos, coberturas e outras estruturas de uso tempoMXi 
exceto andaimes 
2511-0/00 - fabrieaç5o de estruturas metlicas 
5620-1/02 - sers'icos de aIimentaço para e'entos e recepcôes - bufê 
7312-2/00 - agenciamento de espacos pars publicidade, exceto em vetculos de 
comunicacão 
7319-0/03 - marketing direto 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade nAo especificadas anteriormente 
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos 
77 11-0/00 - Iocacão de automóveis sem condutor 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensilios e aparelbos de uso domrstico e pessoal; 
instrumcntos musicais 
7739-0/99 - aluguel'de outras m6quinas o equipamentos vomercisis e industriais 
näo especificados anteriormcnte, sem operador 
8230-0/01 - serviços de organizac*o de feiras, congressos, exposiföes e festas 
9001-9/02 - produção musical 
9001-9/06 - atividades de soriorização c de i1uminaco 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos 

Req: $1700000433442 

Cerbfico 0 Registro sob o n° 97665868 em 25,0512017 
Protocolo 174551738 de 25,05(2017 
Nome da empresa BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA EPP NIRE 29203623023 

J ICEB Esle docurnento pode ser veriticado em httpiIregin.juceb.bagov.br'AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.ospx 
Chancela 155428271964429 
Esta cOpia Fm auteotcada digitalmente e assinada em 25105,2017 
por Helio Porteta Ramos - Secretarto Geral 
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 06 e CONSOLIDACAO DA SOCIE[)ADE 
BAHIA LocAcOEs E SERVICOS LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/0001-05 

4930-2/02 transporte rodoviário de carga, eceto I)rodutos perigosos e mudança. 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locaco de automóveis corn 
motorista 
3313-9/01 - manutençio c rcparaco de geradores, transformadores e niotores 
elétricos 
3702-9/00 - ativdades relacionadas a esgoto, exceto a gestho de redes 
3811-4/00 - cokta de residues näo-perigosos 
3812-2/00 - coleta de residues perigosos 
4120-4/00 - construcão de edificios 
4211-1/01 - construço de rodovias e ferrovias 
4213-8/00 - obras de urbanizaco - ruas, praças e calcadas 
4313-4/00 - obras de terraplenagern 
4330-4/02 - instalacAo de portas, jane1as1  tetos, divisérias e armãrios embutidos de 
qualquer material 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras esruluras 
temporärias 
4399-1/04 - services de operação e fornecimento de equipainentos pars tninsporle 
e elevac5o de cargase pessoas para uso em obras 
4520-0/03 - serviços de manutenco e reparacâo elétrica de velculos autornotor 
9003-5/00 - gesto de espacos pars artes cénicas, espetáculos e outras atividf 
artisticas 

...... • 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA. 0 capital anterior totalmente integralizado passa a ser 
400.000,00 (quatrocentos mit rcais), em moeda corrente nacional, representado por 
400.000 (quatrocentas mit) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1.00 (urn rcatt 
cada uma, ctjo aurneito é totalmente subscrico e integralizado, neste ato, pelos sOcios. 
Em decorréncia do aumento do capital social por rnotivo de INFEGRAI..17A1)() 
NESTE ATO COM PARTE DO SALDO EXISTENTE NA CONTA RESERVA 1)EL 
LUCROS ACUMULADOS, este flea assim disiribuido: 

LEONARDO FABRICIO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA. corn 
380.000 (trezenlas c oitenta nut) quotas. perfazendo urn total de R$ 380.00(1.0(1 
(trezentos e oitcnta mil reais) integralizado. 
NAILTON CAIDEIR.A DIAS, corn 20.000 (vinte mit) quotas, perfazendo urn LOla I de 
R$ 20.000.00 (vinte mil reais) integralizado. 

tL(~'~ 

iteq: 5 700000433442 

Certifico o Reg(stro sob 00°  97665868 em 25105,2017 
Protocolo 174551738 de 25052017 
Nome tie empress BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA EPP NIRE 29203623023 

J 1EB Este documento poce ser verrticsdo em http.i/regin-jUceb. ba. gov. briAUTENTI CACAODOCU MENTO&AUTENT I CACAO. aspx 

Chancela 155428271964429 
Esta copla foi autenticada digitatmente e assinada em 25105/2017 
P01 Hdlio Porteta Remos - Secretdrio Gemi 
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ALTERAçAO CONTBATUAL N° -S c CoNSOLlDAçAO DA SOCIEE)ADE 
BAHIA LocAco)E,; E SERV1çOs LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/0001-95 

DA ADMIN1STRAçAO 

CLAUSULA TERCEIRA. A adrninistraç8o da empresa caberA lSOLAF)A\11-:N1F.  il 
LEONARDO FABRICIO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAL LIMA. 
ISOLADAMENTE a NAJLTON CALDEIRA DIAS, corn os poderes e atribuiçôes de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no entanto. ciii atiidades 
cstranhas ao interesse social ou assumir ohrigaç6es seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bern come onerar ou alienar bens imôveis da sociedade. sew 
autorizacão do outro sOcio. 

DA DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUARrA. Os administradores declaram, sob as penas da Ici, que n8o 
estão impedidos de exercer a administrrtção da sociedade. por Iei especial cm em viiiude 
de condenaçAo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos pCiblicos, ou por crime falimentar. do 
prevaricação, peita ou suborrio, concussão, peculato ou contra a economia poptilar. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréricia. contra as 
rclaçôes do consume, fé publica ou propriedade. 

Em face das altcracoes acima, consalida-se o contrato social, nos termos jla Je1 
10.406/2002, mediante as condiçes e cusuIas seguintes: 

...... . . . 

DA DENoM1NAcA0 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denomiriação social BAHIA 
LocAcOEs E SERV1OS LTDA EPP; corn sede Praca Carlos Moura. n° 4 
Centro - São Felipe-DA, CEP - 44.550-000; 

PRAZO DE DuRAcAo: 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade uniciou suas atividades em 16/05/2011 e seu 
prazo de duracao é por tempo indetcrrninado; 

Rcq: 81700000433442 
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Mur4cloal de SaND 4mr0  
CONFERE 

Sant ,.0  

ALTERAçAO CONTRATUAL N Jii e CONSOLIDAçAO E)A SOC1EDAUF. 
BAHIA LOCAçOEs E SERVLçOS LTDA EPP 

CNPJ n' 688.966/000 I-OS 

OBJET() SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. 0 objeto du sociedade é: 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS, SANITARIOS QIJIMICOS. TFNF)AS Ii 
TOLDOS DE USC TEMPORAR1O, EXCETO ANDAIMES ALUGI.JI]. DE 
MAQUINAS C EQUIPAMENTOS (DC SOM. ILUMINAcAO DE EVEN lOS. 
GERADORES) COMERCIA1S E INDUSTRIAlS. SEM OPERADOR: AIIVIDADF 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCITO GESTAO DE REDES SERVIOS DE 
0RGANTZAcA0 DE, FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIçO[S 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE (CARRO DE SCM, AIJO FAt. N I 
ATIVIDADF.S DE soNoRlzAcAo C DE ILuMINAcAo, COM OPERADOR: 
AGENCIAMENTO DE ESPAOS PARA PUBLICIDADE (OUTDOORS. PAINEIS 
ELETRONICOS), EXCET() EM VEICULOS DE COMUNICAçAO: C0lJ FA DE 
RESIDUOS PERIGOSOS, ALUGUEL DE I1'STRUMENTOS \1ISI(AIS: 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCEJO PRODUT US P[RIG()S ) I. 
MUDANc'AS, LNTERMUNICIPAL, INrERESTADUAL E INTERNACIONAL: 
pRoDucAo MUSICAL C ATIVIDADES DE TRIO ELETRlCO sERvIços t)E 
ALIMENTAcAC) PARA EvENTo; C REcEPcOES - BLIFE; OBRAS DL: 
TERRAPLANAGEM; OBRAS DE uRBANlzAcAo - RUAS. PRAçA' F 
cALcADAs; coNsTRuçAo DR RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRU('Mll!-
REFORMA DE EDIFICIOS, APARTAMEN1'OS. CASAS. CQNJ 
HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICAcOEs, CONDOMINIOS. RESRcç& 
HOSPITAlS, POSTOS DE SAUDE. .ASILOS, CASAS DE REPOUZ SIA 
ORFANATOS, ESTADIOS ESPORTIVOS. QUADRAS COBERI AS. AcADhTr. 
DE GINASTICA, ESCOLAS, FACULDADES, UNIVERSIDADES. COI.FGlSJ. 
CRECHES: COLETA DE- RES1DJ0S NAO-PER100SOS; LocAcAd..z 
AUTOMOVEIS SCM CONDUTOR; F1LMAGEM DE FESFAS F EVEN 105: 
rNsTALAcAo DE STANDS PARA FEIRAS, PORTAS, JANELAS. TETOS 
DIVISORIAS C ARMARIOS EMDUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL: 
MONTAGEM E DESMONTAGEM L2E ANDAIMES, PALCOS. CAMAROTES F 
ARQUJBANCADAS TEMPORARJAS; MARKETING DIRETO: FABRICA('A() I)E 
ESTRUTURAS METALICAS; TRASPORTE RODOVIARIO DE PROI)1 j  )5 
PERIGOSOS; CASA DE SHOWS; MANUTENcAO C REI'ARAç \() III. 
GERADORES, TRANSFORMADORE: C MOTORES ELETRICOS: SERVI(,()S DE 
MANuFENcAo E REPARAcA0 El.;TFucA DF. VECUI.OS (IRIo) FLEE RICO) 
AUTOMOTORES; SERVIO DE TR . .lSPOR1E DE PASSAGEIROS - LocAcAO 
DE AtJTOMOVEIS COM MOTC. :ISTA; SERVIç'OS DC OPERA('kO F 
FORNECJMENTO DC EQUIPAMEN!)S PARA TRANSPORTE F FlEVAç0 J): 
CARGAS C PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

loll  Jo l 
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'&eitura Muni Je Santo Arnaj  pA 
ClA CO4FERE COM QRtG 

ALTER4çAo CPNTRATUAL N c;6 e CON SOLIDAcAO DA SOCJEDAI)E 
BAHIA LocAcOE;, E SERV1OS LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/0001-05 

7739-0/03 - aluguel-de palcos, coberturas e outras estruturas de usa temporáreo, 
exceto andaimes 
2511-0/00 - tabricação de estruturas m-táIicas 
5620-1/02 - servicos de a1imentaço para eventos e recepçôes - bufê 
7312-2/00 - agenciatnento de espacus para publicidade, exceto em vvicutos de 

comunicação 
7319-0/03 - marketing direlo 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade no especificadas anteriormerite 

7420-0/04 - filmagem de festas e eventos 
7711-0/00 - locacäo de automoeis sem condutor 
7729-2/02 - aluguel 1de móveis, utensilios e aparcihos de usa doméstico c pessoak 

instrunientos musicais 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriai 

não cspecificados anteriormente, sem eperador 
8230-0/01 - servicos de organizacao de feiras, congressos, exposicOes e festas 

9001-9/02 - producão musical 
9001-9/06 - atividades de sonorizacäo e de iluminação 

4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos 
4930-2/02 - transporte rodoviãrio de carga, exceto produtos perigosos c mudanci 

intermunicipal, interestadual e interncional 

4923-0/02 - servico de transporte de passageiros - locacio de automOvcis ,eom 

motorista :: 
3313-9/01 - rnanutecão c rcparacâo de geradores, transforniad ores e 

elétricos • 

3702-9/00 - atividades relacionadas a Ogoto, exceto a gesto de redes ... 

3811-4/00 - coleta de residuos no-pesçosos 
3812-2/00 - coleta de, resIduos perigos 
4120-4/00 - construço de edificios 
4211-1/01 - construcäo de rodovias e tcrrovias 
4213-8/00 - obras de urbanixacao - rus, praças e calçadas 

4313-4/00 - obras de terra plenagem 
4330-4/02 - instalacao de portas, janeLea, tetos, disisórias e armários embutidos de 

qualquer material 
4399-1102 - inontagem c desmont.sgem de andaimes e outras esiruturas 

temporárias 
4399-1/04 - servicos de operac5o e fornecimento de equipamentos para transpnrlt 

e elcvação de cargas e pessoas para usa em obras 
4520-0/03 - servicos de manutcnção c reparaco elétrica tic veiculos automotores 
9003-5/00 - gestho de espacos para urtes cénicas, cspetácuios e outras alividades 

artisticas 
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Piefetura MOOP31 de Sanro 4rna0 a* 
CQ'LA CONFERE COM ORIG#jg,A 
SaOloAo 

ALTERAçAO CQNTRATUAL N° 06 e CONlSOLIDAçAO DA SOCI EDADi 
BAH1A LOCAçOEs E SERVIOS LTDA EPP 

CNPJ n' 13.688.966/0001-05 

DO CAPITAL 

CLAUSULA QUARTA. 0 capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mu 
reals), correspondente a 400.000 (quatrocentas mu) quotas, no valor de 1.00 (hum 
real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pals ficando distribuido 
entre os socios da seguinte forma: 

sOcios CAPITAL QuOTAS PLR(. - 

r
Leonardo Fabricio de Souza e Azevedo 

Cedraz Lima 

RS 380.000,00 380.000 95% 

Itilton Caldeira Dias RS 20.009,00 20.000 05 % 

TOTAL R$409.000,00 400.004l 100 "/o 

CLAUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisIveis e no poderâo ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do Outro socio. ao  qual fica 
assegurado, em igualdade de condicão, o direito de aquisiçao: 

S.... 

CLAUSULA SEXTA. A sociedade poderá a qualquer mornento abrir, fechar fihiifc'* 
adotar outras providências, mediante alteracão contratual assinada por todos 

•. .45• 
• . S 

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 
S...,. 
• • S 

CLAUSULA SE1'IMA. A resporisabilidade de cada sdcio é restrita ao va'or desuas 
quotas, contudo, todos os sdeios respondem solidariamente por sua integralizaço: 

DA ADMtNIsTRAcAo 

CLAUSULA OITAVA. A administracão da empresa caberá ISOLADAMENTE a 
LEONARDO FABRICIO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA. e 
ISOLADAMENTE a NAILTON CALDEIRA DIAS, corn os poderes e atrihuicOes de 
administrador, autoriado o izso do nome empresarial. vedado, no Cntantu. em ak idde 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigacOes seja em faor de qualquer d.is 
quotistas ou de terceiros, bern corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. scm 
autorizacão do outro sócio. 

 

~- ~ ~~L 
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Pejejtura Muni 4 -58li A4Iu 

CQPLA CQNFE cQ ORi 
- Santo Anio BA_JJ 

ALTERAçAO CONTRATUAL N°  46 c CONSOLIDAçAO DA SOCIEDAI)E 
BAHIA LOCAçOEs E SERV1OS LTDA EPP 

CNPJ n° 13.688.966/0001-05 

CLAUSULA NONA. Fica proibida a realizaçAo de negócios que envolvarn a alienaço 
de bens da sociedade, hipoteca, penhor, aval, aquisico de irnóveis ou qualquer outra 
transaço que compr1ometa de alguma forma o seu ativo patrimonial, salvo. contudci. 
havendo expressa ac1itacâo de todos os sócios; 

IO BALANçO, LUCROS OU PREJUIZOS 

CLAUSULA DECIkIA. Anualmente a 31 de dezembro, encerra-se o halanço da 
sociedade, dividindc-se os lucros ou prejuizos entre os socos na propoi-çã do 
respectivo capital soca1 subscrito; 

DA RETLRADA PRO-LABORE 

CLAUSULA DECIIIIA PRIMEIRA. Os sócios administradores terão direo a 
retirada mensal a titulo  de Pró-Labore, cuja importãncia seth ixada de conium acordo 
entre os sócios; 

CLAUSULA DEC'-- IA  SEGUNDA. No caso de urn dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, deverá notificar o outro sócio por escrito corn antecedéncia dc 60 (scsscsula) 
dias e seus havereslhes serào reembolsados na modalidade que se estabelec'r. 
cláusula seguinte deste instrumento; a -. 

• . 

•si• 
•.,•• U 

0 

MORTE OU AFASTAMENTO DO SOCIO 
• e 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. No caso de falecimento de quaisquer ufl?o 
socios, levantar-se-ã tm balanco especial nessa data e se convier aos herdeiros do pré-
morto concomitante to consentimento dos demais sócios, será lavrado novo contrato 
corn inclusão dos herieiros, assegurando-Ihes os direitos legais ou entäo estes receberào 
todos os seus havere apurados ate o balanço especial. em 06 (seis) prestacOes iguais e 
sucessivas vencendoJse a primeira 30 (trinta) dias após a data de encerramento do 
balanço especial; 

CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DECIMA QUARTA. Os casos omissos seräo sempre resolvidos de 
comurn acordo entre cs sócios e em absoluta consonância corn as riormas legais: 

r  

0,A - 

I

( -f'f 
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Munic de Santo An aro 

QRIG 

ALTERAcA0  CONTRATUAL N° 06 e coNsoLIDAcAo DA SOCIEDADE 
BAFHA LoCAçOES E SERVIOS LTDA EPP 

CNPJ n°  13.688.966/0001-05 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Os sócios administradores deciaram. sob as penas 
da lel que não estäo impedidos por lei especial de exercerem a administracao da 
sociedade, nem coridenados ou sob efeitos de condenacâo a peria que vede. ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos piThlicos; ou por crime falimentar de prevaricacIo 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sislema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrncia, contra as relacOes de 
corisumo, a fé ptThlica, ou a propriedade; 

DA RATIFICAçAo E FORO 

CLAUSULA DECIMA SEXTA. 0 foro para o exercIco e o cumpriniento dos direitos 
e obrigaçOes resultantes do contrato social permanece SAO FELIPE-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SÃO FELIPE-BA, 18 de maio de 2017. 

A-7 i7  
o FABRICIC) DE S6UZISE AZEVEDO CE 

(Sócio Adrriinistrador) 
CPF: 903.936.865 15 

/ NALTON CALDEIRA DIAS 
(Socio Administrador) 
CPF: 948482.115 49 
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03/01/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 13.688.966/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lel n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideracão para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscricöes em Divida Ativa da Uniào (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vâlida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgäos e fundos piblicos da administraçao direta a ele vinculados. Refere-se a situeçao do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes soclais previstas 
nas alineas a a d do parágrafo ünico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidáo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:24:39 do dia 23/12/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 20/06/2020. 
Código de controle da certidâo: 7918.2335.9885.E63F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurriento. 
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MUNICIPIO DE SÃO FELIPE 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Irnpressão. 27/11!2C 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
No 00000401/2019 

Emissào: 27/11/2019 

Vafldade: 25102/2020 
) tPQ/  

BA H/A LOCAçOES E.sERVIçOS LTDA-ME 
- 

CGA: 000.001.261/001-22 
CNPJ: 13.688.966/0001-05 
CNAE: 7739-0-03 
PCA CARLOS MOURA • 46 

CENTRO 

44550-000 - SÃO FEL/PE, BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIçAo PROT000LADA NESTE ORGAO E, RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DMDAS QUE VENI-IAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA Os DEVIDOS FINS DE D1RETO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIçAO, VERIFJCOU-SE A INEXISTENCIA DE DEBITOS RELATIVOS A INSCRIçAO ACIMA, F PARA CONSTAR, DETERM1NEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

ESTA CERTIDAO TERA VALIDADE -90 (NOVENTA) DIAS. QUALQ1JER RASURA OU EMENDA TORNARJ\ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Oertido ernitida dirctamente no setor. A as&natura do servdor 
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CD( LLIII.) 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 13.688.966/0001-05 

Certidão no: 191054133/2019 
Expedicão: 03/12/2019, as 17:39:40 
Validade.: 30/05/2020 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data 
de sua expediçSo. 

Certifica - se que BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.688.966/0001-05, NAO CONSTA do Eanco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabaiho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào gao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho e estSo atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expediçào. 
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabe1ecimentos, agendas ou fi1ia1s. 
A aceitação desta certidão condiciona-se I verificaçSo de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidlo emitida gratuitamente. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 
necessários a identificacao das pessoas naturals e jurIdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto Is obrigaçBes 
estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a. cuscas, a 
emolumentos ou a recoihimenros determinados em leiy ou decorrentes 
de execuçIo de acordos firmados perante o Ministérlo Pi.blico do 

C,r-,,rL1 - 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/12/2019 17:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 delI de dezembro de 1981 - Codigo 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20193502808 

RAZO SOCIAL 

BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP 

INSCR:cAo ESTADUAL CNPJ 

114.059.514 - BAIXADO 13.688966/0001-05 

Fica certificado que nào constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUbica do Estado do Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierern a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 03/12/2019, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partirda data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Vàlida corn a apresentacão conjunta do cartão original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegaiva rpt 
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2/12/2019 Consufta Regularldade de Empregador 

Voltar I krprimir 

A CA EW;i~`A  
OONMCA ECOESAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.688966/0001-05 

Razão Social: BAHIA LOCACOES E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: PC CARLOS MOURA 46 / SAO FELIPE / SAO FELIPE I BA I 44550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicäo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacäo regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado näo servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacôes corn o FGTS. 

Validade:11/12/2019 a 09/01/2020 

Certificação Nümero: 2019121105504798426935 

Informaco obtida em 21/12/2019 13:34:03 

A utilizacão deste Certificado para Os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacào de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

5 

ntps:/consuIta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/cor.suItaEmprgador.jsf t) 1) () ')L5 



MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
XXX/XXXX. A PRESTACAO DE SERVIOS DE LocAcAo, MONTACEM E 
DESMONTACEM DE ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCJONAES, 
FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 MUNICIPEO DE SANTO AMARO - 

BAHIA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - HAL-HA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 11 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico. RG n° 756779707, CPF 

no 784.031.465-15, residente a Ay. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no 

XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 

legal. denorninado CONTRATADO, ajustam a celebracao do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° xxx/xxxx, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso U, § 2°, da Lel 8.666/93, e, suas alteracOes posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxx/xxxx, vinculado ao Processo Administrativo no xxx/xxxx, afini de 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o servico constantes na Proposta da Licitacao Modalidade PRECAO 

PRESENCIAL RP 0  xxx/xxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais xx (xxxx) 

2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o saldo remanescente de RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxs). 

2.3 - As despesas relativas ao pagamento correrao por conta dos Projetos Atividades, a seguir, consignadas na Lei 

Orcaiiientaria. para o exercIcio de 2020. 

DotaçAo Orçamentária: 

CLAUSULA TERCEIRA -DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficam ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que não colidam corn 

as disposicOes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

010 02° 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 
3241-86292ft CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n".0 72020 
Processo Administrativo n2  455/2019 

Terrno Aditivo 001/2019 

Ementa: Primeiro termo aditivo de prazo e saldo 

n. 029/2019, vinculado a Prego Presencial RP n. 

090/2017, cujo objeto é a prestaco de serviços 

de Iocaco, montagem e desmontagem de 

estrutura para eventos institucionais, festivos e 

culturais para o MunicIpio de Santo Amaro/BA. 

Ressalvas. 

RELATORIO: 

AnaHsa o presente, soIicitaco de prorrogacão por meio de primeiro termo aditivo 

de prazo e saldo n. 029/2019, vinculado a Prego Presencial RP n. 090/2017, cujo objeto é a 

prestaco de servicos de Iocacäo, montagem e desmontagem de estrutura para eventos 

institucionais, festivos e culturais para o MunicIpio de Santo Amaro/BA, cujo fornecedor é BAHIA 

LoCAçOES E SERVIOS LTDA, incrito sob o CNPJ n. 13.688.966/0001-05. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria iurIdica do MunicIpio 

cumprindo as atribuiçOes que lhe so prOprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditamento para prorrogaco da vigência do Contrato n2  029/2019 ate 18 de juiho de 

2020 e saldo remanescente. 

Inicialmente, indaga-se sobre a possibilidade dos contratos decorrentes de 

ata de registro de preços, para contrataco de empresa especializada na organizaço de 

eventos, a semelhanca dos contratos de prestaco de serviços contInuos, prorrogarem-se por 

sessenta meses. 

Para responder a essa questão, é necessário examinar dois pontos 

principals: 

I) h6 que se analisar previamente a distincào juridica que se faz entre os instrumentos da 

Ata de Registro de Precos e de seus contratos decorrentes; 

2) ato contInuo, é necessário examinar se a prestaco de serviços especializados de Iocaco, 

montagem e desmontagem de estrutura para eventos institucionais possui a natureza 

jurIdica contInua, para fins de aplicaco do art, 57 da Lei n2. 8.666/93; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Da desvinculacão dos contratos decorrentes das atas de registro de precos 

E muito comum ser confundida a vigência da ata de registro de precos corn 

a do contrato que é celebrado em sua decorréncia. 

A vigència da ata e do contrato transcorrem de forma independente, 

coritudo, o ajuste somente pode ser celebrado se a ata estiver vigente, cabendo, nessa 

situaco, prolongar sua execuco por perlodo superior a expiracao da validade da ata. 

A ata nao acompanha o exercicio financeiro, porque no apresenta reserva 

orçamentária no seu texto e pode vigorar por ate urn ano. 

0 contrato, por sua vez, est6 adstrito ao exercIcio financeiro, pois sua 

duracao está limitada a vigência dos respectivos créditos orcamentarios, conforrne expressa 

disposicào legal nesse sentido. 

Em obra desse parecerista, além de elucidar essa questo, fez-se destacar 

que ha duas excecöes a regra da vigéncia contratual vinculada aos créditos orcarnentários: 

A primeira ocorre quando o SRP destina-se a servicos contIriuos, porque o 

art. 57, inc. II, da Lei n2. 8,666/93, admite que os respectivos contratos 

sejam prorrogados em ate sessenta meses. 

Outra peculiar situaçäo é a dos contratos de Iocaço, em que o Poder 

Pi.iiblico seja locatario do imóvel. Por forca do art. 62, § 32, inc. I, da Lei n2. 

8.666/93, nâo se aplicam a tais ajustes o prazo de vigência coritratual do 

art. 57, da mesrna norma. A duraço desses contratos reger-se-a pela 

regras da Lei do lnquilinato.- 

Em apertada sintese, pode-se dizer que a vigéncia da ata é independente 

do contrato, o qual somente podera ter sua vigência prorrogada por ate sessenta meses, em 

se tratando de servicos contInuos ou de contrato de aluguel, hipótese em que sua vigência 

será pactuada nos termos da Lei n2. 8.245, de 18 de outubro de 1991. 

A inteligência desse entendimento està expressamente prevista no Decreto 

n9 3.931, de 19 de setembro de 2001, em seu art. 42,  caput e §12: 

Art. 49  0 prazo de validade da Ata de Registro de Preco nao podera ser 

superior a urn ano, computadas neste as eventuais prorrogaçöes. 

§ 19  Os contratos decorrentes do SRP teräo sua vigência conforme as 

disposicöes contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 

contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei no  8.666, de 1993. 

Observa-se, pois, que a prOpria norma regulamentadora do Registro de 

Precos, quando trata dos prazos de vigência, destaca os dois instrumentos em diferentes 

dispositivos rernetendo a limitacäo da vigência dos contratos 6 Lei ri 2  8.666/1993, especifica. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Assim, a linha de raciocinio que se definiu é a seguinte: 

Prazo da Ata de Registro de Precos - no rnxirno urn ano no âmbito da Administracào 

Püblica Municipal;2  

A vigência dos contratos decorrentes das Atas de Registro de Precos regula-se pela Lei n9  

8.666/1993, especificamente no art. 57 e seus incisos. 

Da natureza continua dos servicos de organização de eventos 

Servicos contInuos, conforme conceituava a lnstruco Normativa MARE n9. 

18/97 eram aqueles serviços auxiliares, necessários a Adrninistracao para o desempenho de 

suas atribuicöes, cuja interrupcao possa comprorneter a continuidade de suas atividades e cuja 

contrataco deve se estender mais de urn ano. 

A novel lnstruçao Normativa n9. 02, de 30 de abril de 2008, do Ministério 

do Planejarnento, Orcamento e Gesto, em seu art. 62  estabelece que as servicos continuados 

so aqueles que apóiam a realizaço das atividades essenciais ao cumprimento da missào 

institucional do Orgo ou entidade, conforme dispöe o Decreto n2  2.271/97. Esse Ultimo 

conceito impöe urn caráter de subsidiário aos servicos terceirizados. 

A respeito, conforme preceitua Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "a 

expresso servicos coritInuos no traria maiores complicaçöes, no fossem os maus 

intérpretes que pretendessern atribuir-Ihe sinonImia a servicos essenciais. Felizmente, 

prevaleceu o entendirnento coerente corn o preciso sentido do termo, ou seja, aplicam-se as 

prescricães do art. 57, inc. I), da Lei n9. 8.666/93, referido aos servicos cuja execuco se protrai 

no tempo".3  

-' JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de Registro de Precos e Pregão. Belo Horizonte: 

Fárurn, 2003, p. 298. 

2 Recentemente, a AGU definiu a interpretaco conferida ao art. 42  do Decreto n9  

39361/2001, conforme Orientaco Normativa/AGU n2  19, de 01.04.2009, publicada no DOU 

de 07.04.2009, S. 1, p.  14: 0 prazo de validade da Ata de Registro de Precos é de no máxirno 

urn ano, nos termos do art. 15, § 32, inc. Ill, da Lei n9  8.666, de 1993, razo porque eventual 

prorrogaço da sua vigência, corn fundamento no § 22  do art. 49  do Decreto n9  3,931, de 

2001, somente será admitida ate o referido lirnite, e desde que devidamente justificada, 

rnediante autorizaco da autoridade superior e que a proposta continue se mostrando mais 

va ntajosa". 

3 Nesse sentido: Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra "Sisterna de Registro de 

Precos e Prego Presencial e Eletrônico". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

A interpretacão de leis e regulamentos, mesmo auxiliada pelo viçoso 

ferramental da hermenêutica jurIdica pode carecer de urn parãrnetro vital, qual seja, a sua 

aderência corn a realidade. Não basta iriterpretar, o resultado deve ser ütil e o intérprete 

pragmático. 

Corn efeito, filia-se ao entendimento de que serviço contInuo deve ser 

analisado caso a caso, consoante estabelece o Tribunal de Contas da União em seu Manual de 

Licitacöes e Contratos: "A Administracão deve definir em processo prOprio quais são seus 

servicos coritmnuos, pois a que é contmnuo para determinado órgão ou entidade pode não ser 

para outros." 

For isso que sabiamente o Plenrio do TCU exara determinacOes para que o 

órgão ou entidade estabeleca processo próprio para determinar quais são seus servicos 

continuos. 

Além da necessidade permanente, requisito flexibilizado pela lnstrucão 

Normativa n2. 02/2008 - MPOG, 3  também podem ser considerados contInuos os servicos 

que, na ocorrència de solucöes de coritinuidade, paralisem ou retardem as atividades da 

Administracão, de sorte a comprometer a correspondente funcão do órgão ou entidade, 

conforme inteligente decisão exarada no Tribunal de Contas do Distrito FederalJ4' 

De igual modo, dependendo do bern ou servico pretendido, torna-se 

conveniente, em razão dos custos fixos envolvidos no seu fornecimento, urn dimensionarnento 

major do prazo coritratual corn vistas a obtencão de precos e condicöes mais vantajosas para a 

Adrninistração, de que cabe citar, por exemplo, evitar custos administrativos desnecessrios 

corn corn pras rotineiras. 

Quanto aos servicos aqui tratados, esta Procuradoria näo entende como 

necessidade continuada, por näo comprometer a atividade-fim da Administracão Publica, 

inclusive a ausência da prestacão dos servicos não ocasiona a paralisaco ou retardamento 

das atividades do Poder Püblico. 

E possivel contratos dessa natureza - locacão, montagem e desmontagem 

de estrutura para eventos - serem licitados, principalmente por se tratar de festividades já 

previstas no calendario da cidade, a que permite o planejamento para tanto. 

No entanto, como a decisão sobre a necessidade de contratação é de 

competência do Gestor da Pasta, deixamos a crivo do mesmo o entendimento sobre a 

continuidade do servico em teia. 

-1131 Q. cf. art. 62 da referida norma administrativa. 

[41 DISTRITO FEDERAL. Tribunal de Contas do Distrito Federal. Decisão n2  5.252/96, exarada 

do Processo n2  4,986/95. DisponIvel em: "http://www.jacoby.pro.br/votos/arquivo21.html". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Ademais, questiona-se pnrque o contrato será aditivado somente por 06 

(seis) meses, quando aquele valor foi provisionado inicialmente para 12 (doze) meses, e sequer 

foi gasto in totum. 

DA HABILITAcAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a 

Administraço tern o dever de verificar os requisitos de habilitaco estabelecidos no art. 27 e ss 

da Lel 8.666/93, 

Foram identificados que a habilitacào jurIdica está regular, bern como a regularidade 

fiscal. 

Ressalto, também, que o presente parecer nào se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, a compatibilidade dos precos corn os praticados no mercado e a 
pertinência das condicöes negociais que se apresentarem. 

1. CONCLUSAO 

Conclul-se, portanto, que a Ata de Registro de Precos e os contratos 

administrativos decorrentes so instrumentos juridicos distintos, os quais tern prazo de 

vigéncia regulados de forma diversa, cada qual conforme a norma de regência aplicável. 

Nesse sentido, sendo considerado que ainda que possIvel o contrato corn 

vigência superior a prOpria Ata de Registro de Precos, notoriamente, considerando a 

possibilidade de prorrogaçao em ate 60 meses, conforme dispöe o art. 57, inc. II, da Lei n2  

8.666/1993, paira entendimento controverso sobre a natureza continua dos servicos em tela, 

deixando a crivo da Autoridade competente, qual seja, Gestor da Pasta o entendimento para 

querendo dê seguimento ao feito. 

Outrossim, deve ser colacionado aos autos prova de vantajosidade no 

aditivo mediante comparativos de execuçâo de contratos corn outras Entidades, conforme 

orientacão do TCM/BA, bern como aclarado se haverá reajuste de valor, pois muito embora 

a solicitacao de despesa reze que permanecerá os valores iniciais, não ha carta de anuencia 

da Contratada que expressa interesse nos moldes do contrato inicial. 

Ante o exposto, opinamos que querendo adote as orientaçôes constantes 

neste opinativo, e após dê prosseguimento ao feito. 

E o relatorio, salvo rnelhorjuizo. 

Santo Amaro/BA, 08 de janeiro de 2020. 

Patricia Cardos a Silva de Souza 

Procuradora do MunicIpio 



DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA DO PARECER JURIDICO N° 057/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 455/2019: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
029/2019. 

OBJETO: PREsTAcAo DE SERVIOS DE LocAçAo, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, PARA 0 
MUNICf P10 DE SANTO AMARO - BA}iIA, CONSEQUENTE DA ATA DE REGISTRO DE 
PREços No 003/2018, QUE FORA CELEBRADA ENTRE 0 MUNICfPIO DE SANTO AMARO - 

BAJ-IlA E A EMPRESA BAI-HA LOcAçOEs E SERVIOS LTDA. EPP 

A Procuradoria jurIdica deste municIpio ressalvou em seu parecer, alguns pontos, a screm considerados 
e obscrvados, visando o prosseguirnento do feito, sendo que, nesta oportunidade, relatarernos, Os flOSSOS 
esciarecirnentos e justificativas, a seguir: 

Quanto a ausncia de entendimento da nothria Procuradoria, de que o objeto a ser prorrogado não se 
trata de scrvico continuado, coadunamos corn este entendimento, mas, em contrapartida, esciarecernos que, 
nâo se estil prorrogando o prazo do objeto, corn a devoluçáo do seu valor inicial, e, sim, realizando a 
prorrogaçâo do prazo por 06 meses, tao somente, do saldo remanescente do contrato. 

Nas páginas 000003 e 000004 do processo administrativo, corno também, na página 000026, atinente I 
primeira piIgina do parecer jurIdico, em questào, se observarã claramente, as mençes sobre "SALDO 
REMANESCENTE", sendo que, em momento algurn do processo, houve a rnencIo sobre serviços contInuo, 
scndo que, como cxistia urn saldo considerável remanescente, ocorrendo que, diversas festas culturais, estavam 
a ocorrcr, principalmcnte, a Fcsta da PurificacIo, c, ainda rnais, nbo haveria nenhum reajuste ou reequilIbrio 
financeiro, nada rnais adequado, do que, tal prorrogaçbo, em atendirnento aos princIpios basilares da 
Ecoriomicidade, Razoabilidade e Eficiência. 

junta-se ao autos a Carta de Anuência da empresa, comprovando a manutencbo dos valores registrados 
em janeiro de 2018, corn contrataçbo do saldo remanescente da Ata de Registro de Precos n° 003/2018, corn 
estes mesmos valores, em janeiro de 2019, valores estes, que seguern inalterados para o aditivo a ser celebrado, 
restando, portanto, desnecessIria o comparativo corn contratos de outras entidades, pois, resta claramente, 
comprovada a vantajosidade da prorrogaçIo pretendida. 

Portanto, devidamente esciarecido e justificado, nbo se tratou de prorrogacbo de serviços continuado e, 
sirn, de prorrogaciio de saldo remanescente de contrato. 

Quanto ao questionamento da prorrogaçbo para 06 e, nao 12 meses, justificamos que, tal prazo 
atenderl ate os festejos juninos, sendo que, após tais festividades, teremos poucas atividades culturais, e, 
rnesmo assim de pequenos porte, ao tempo em que, esta Administraçbo pretende adquirir algurnas estruturas, 
as quais, servirbo para estes eventos, culminando corn a nio necessidade de locaçöes futuras, após vencido, este 
prazo. 

Vislumbrando entbo a legalidade do ato, fica decidido pelo prosseguirnento do termo aditivo, 
respcitando o parecer emanado, mas corn a Secretaria de Infraestrutura c Desenvolvimento Urbano, 
responsabilizando-se pot este prosseguirnento, por entender o atendimento aos PrincIpios basilares que rcgem 
tanto as Iicitaçôes como a Administraçbo Pñblica. 

Santo Arnaro/ Bahia, 08 de janeiro de 2020. 

FRANCISCO ANDRE PORTO BORGES DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNP3: 14.222.566/0002-72. 



1'RIMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 029/2019. A PRESTACAO 

DE SFRV1COS DE LOc4cAo, MONTAGEM F DESMONTAGEM 1W 
ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS F CULTURAIS, 
PARA 0 MUNICIPIO 1)E SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO BAHIA, pcssoa jurIdica de dircito privado, insccita no CNPJ sob n 
14.222.5661000172, corn scdc na Rua do lrnperadoi. 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do scu Prcfcito 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico. RG n° 756779707. CPF n° 
784.031.465-15, residente a Av. Prcsidente Vargas, no  415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Aniaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa BAHIA LOCAcAO F SF.RV1cOS LTI)A - EPP, inscrito no 

CNPJ sob n° 13.688.966/0001-05, situada a Praça Carlos Moura, 46, Centro, San Felipe. CEP: 44.550-000, neste ato por 
LEONARDO FABRICIO OF SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA scu repre5ent11n1c legal. denoininado 
CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 029/20 19, ccl ebrado pelas partes 
aqul qualilicadas em 18 de janeiro de 2019, nos seguinles tcrrnos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal confomie permite clausula contratual perniissiva e da 
previsão legal autorizativa e, art. 57, inciso If., § 2°. da Lci 8.666/93, e, suas alteraçöcs posteriores, rcsolvcrn as partes 
conuauintcs prorrogar o prazo do contrato n.' 029/20 19, vinculado ao Processo Athninistrativo n°  035/2017, afirn do quo 
BAHIA LoCAçAO F SERVIOS LTDA - EPP, preste o servico constantes na Proposta da Licitaçao Modabdade 
PREGAO PRESENCIAL RP n° 090/2017. 

CLAUSULA SEC UNDA - PRAZO F VALOR 

2.1 - Flea aditivado o prazo do contrato per mais 06 (seis) rncses, scc' uc. c: .&i .. 1- 
- :H1tCS dü proroido. ) colliralo auioniaticaincnc. it 'tduo 

2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o saldo rernanescente de R$ 33.415,0() (treientos e cifiquenta e trés mll quatrocentos e quinzc reals). 

2.3 - As despesas rclativas ao pagamerno eorrerâo por conLa dos Projctos A .!ades, a :- eonsignidç ra Orçamentária, para o cxercicio de 2020. 

UNID. ORcAMENTARIA: 0909- SECRETARJA MUNICIPAL DE CULTI RA E TURl\1() PROJETOATIVIDADE: 2025—Manutencão dos Festejos Populares; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Juridjca' FONTE: 0100 - Recursos Ordináilosl0142 
- Rovaltjes/F'Ep/C(rno,.. 

Firitneeira Eploraçio de Recursos Mincrais/Ol 10-.- FCBA - Futido de Cultura du Fstado dii P,abi 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFJC%CAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no coniralo referido neste Termo ditivo, quo 
n.äo colidani corn as 

disposicOes deste instrumento. Per estarem justos e acoidados, firmani o presente termo cm 02 (duas) vias de igual teor e 
(onTia. 

SANTO AMARO - Bahia, 08 dejaneiro de 202Q/ 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFf 
- CONTRATAN1 / 

BAHIA 
Testeinunhas: 
01° 

020 CPF: 
CPF: 

Rua do Imperadot-, n°  03, Centro, Santo Arnat-o - BA. CE?: 44.20DOOO Tth (75) 3241..8629/862 CVPJ: 14.222.566/0001_72. 



PRIMEIRO TERIO ..DlFIVO AO CONTRATO N° 029/2019. A 1'REsTAcAo 
DE SF.RVIçOS DE LoccAo, MONTAGEM F DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, FESTIVOS E CULTURAIS, 
PARA 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO BAHIA, pessoa jw-idica de direito pri'ado,  inscrha no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, corn  sede na Rua do Irnperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do scu 1'rcfeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, soitciro, agente politico, RG n° 756779707, CPF n 
784.031.465-15, residente a Av. Prcsidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a e1npresa BAHIA LOCAçAO E SERVEOS LTI)A - EPP, inscrito no 
CNPJ sob n° I3.688.966/0001-05, situada a Praca Carlos Moiira, n° 46, Centro, São Felipe, CEP: 44.550-000, neste ato por 
LEONARDO FABRICIO DE SOUZA E AZEVEDO CEDRAZ LIMA scu reprcscntante legal, denorninado 
CONTRATAD(). ajustam a celebracão do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° 029/2019, celebrado pelas partes 
aqui qualificadas cm 18 de janeiro de 2019, nos scguintcs LCL1floS: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Destinam-se este Aditivo de Coiitrato a propiciar amparo legal conforrne permite- cIáusula contratual permissiva e da 
prcvisão legal autorizativa e, art. 57, inciso IT, § 2°, da Lei 8,666/93, c, suas alteraçöes posteriores, resolveni as panes 
contratantes proirogar 0 prazo do contrato n.° 029/2019, vincu.lado ao Processo Adniinistrativo n° 035/2017, aIim de quc 
BAHIA LOCAçAO E SERVIOS LTDA - EPP, preste o serviço constanteS no Proposta do Licitação Modalidade 
PREGAO PRESENCIAL RP n' 090/2017. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o prazo do contrato por mais 06 (seis) ineses, sendo que, cm easo de i.1'rniitmo do saldo I.C1112111csCC111c. 
anres do praxo ,ronr'oado, o contrato a UI 00100 canicnLe. lieri nese rid do de pleno di rem to. 

2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o saldo remaiiescermte de RS 353.415,00 (trc'ientos e cinquenta e trés mu 
quatroccntus c quluze reals). 

2.3 - As dcspesas relativas ao pagamento correrão por conta dos Projetos Atividades, a seguim, consignadas na Lel 
Orçarncntâiia, paia o csercIcio de 2020. 

UNID. OR(7AMENTARL4: 0909 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJETO ATIVII)AI)E: 2025— Manutenção dos Festejos Populares; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessna Juridica: FONTE: 0100 - Recursos Ordinários/0142 

- Royalties/FEP/Compensacao Financeira Exploraçiu de Reeursos Mineri/0I 10— FCBA - Fundo de Cultura do Estado da Rahia. 

CLAUSUL& TERCEIRA - TM RATIFICACAO 5, 

3.1 - Ficani ratificadas as dcniais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que nâo colidam corn as disposiçocs deste instrurnento. Por cstarcrn justos c acoidados, uirmam 0 presente teimo eni 02 (duas) vias de igual Leor e 
SANTO AM ARO - Bahia, 08 dejaneiro de 0, 

FLA\T4NO ROHRS TM SILVA BOMFIM 
- C0NTRATAN .../  

Testemrinhas: 
010 

- 

CPF: 

BAHIA , LOCA 

020 

CPF: 

TRATADA 

Rua do Imperadur, no 03, Centro, Santo Amaro 
- BA. CEP: 44.200-00O.T,~

(73241-8629/8626.CNPJ: 14.222.566/0991_72. 




